
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço  

Nº 343, 14 de outubro de 2020. 

 

Hospital 

Universitário 

Maria Aparecida 

Pedrossian 



Nº 343, Quarta- Feira, 14 de outubro de 2020 

 

 

1 

 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN 

Avenida Senador Filinto Muller, 355 

Cidade Universitária Vila Ipiranga/ CEP: 79080-190 | Campo Grande-MS | 

Telefone: (67) 3345-3000 | Site: www.ebserh.gov.br 

 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente 

 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

Superintendente do Humap 

 

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA 

Gerente Administrativo 

 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

MARIA DE FÁTIMA MEINBERG CHEADE 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



Nº 343, Quarta- Feira, 14 de outubro de 2020 

 

 

2 

SUMÁRIO 

 

Superintendência.........................................................................................................03 

Portarias.......................................................................................................................03 

Portaria nº 340 de 13 de outubro de 2020...................................................................03 

 

 

 

 
 

 

 

 



Nº 343, Quarta- Feira, 14 de outubro de 2020 

 

 

3 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº 340, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

A SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO  DO     HOSPITAL   UNIVERSITÁRIO 

“MARIA APARECIDA PEDROSSIAN”, DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO GROSSO DO SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a designação da Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Permanentes 

pela Portaria-SEI nº 304, de 18 de setembro de 2020, publicada no Boletim de Serviços nº 339, 

de 18 de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO o Ofício Circular – SEI 4 CIP/UP/SEAD/DAF/GA/HUMAP-UFMS-

EBSERH (9279855), referente ao Processo SEI n° 23538.013248/2020-20; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, para compor a Equipe de Levantamento Patrimonial – Grupo de 

Trabalho, do referido inventário, os seguintes colaboradores: 

 

NOME SIAPE 

Taliane Lemes Cafure 1132604 

Diego Henrique de Souza Rezende 2232229 

Jane Lúcia Medeiros de Oliveira 2313558 

Christian Ferraz Pinto Pacheco 2213459 

Suênia Ferreira de Sousa 3051071 

Samara da Silva Souza Oliveira 2224972 

Fernando Felippin Pretto 2259267 

Liege Kapteinat Ramos 2259304 

Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104 

Tatiana Pires de Souza 2241510 

Greyce Danielle Nomerg 2254244 

Juliana Rodrigues de Souza 1474228 

Marcelo Volmer Mulatinho 3074985 

Odair Campos de Souza 11499120 

Dalton Santos Pinheiro 2254095 

Claudia Emilia Lang 13597331 
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Gabriella Lemos Borges Zanin 1753723 

Janayna Gomes Paiva Oliveira 2253682 

Alexandra Tomazi 2241350 

Jean Charles Monteiro Salgado 3177039 

Vânia Silva dos Reis Ferreira 2254315 

Aline Francielly Rezende Froes 2259184 

Raquel Luciana Angela Marques Tauro 1006101 

Eveny Cristine Luna de Oliveira 22181614 

Marluce Hermisdorf Ferreira 3075892 

Karina de Melo e Silva 3075793 

Evelyn de Mendonça Loubet 3032296 

Rejane Andrade Machado 2276853 

Idinete Luiz de Oliveira 3075581 

Amélia Gonsalves da Silva Costa 2347970 

Marina Juliana Pita Sassioto Silveira de Figueiredo 1562392 

Juliano Cezár Melo Barão 2249865 

Barbara Carneiro Cetto 2224558 

Dourival Magnani Júnior 2224746 

Patrícia Costa do Nascimento 3198391 

Oreste Angelo Ferra Neto 2370400 

Danusa Céspedes Guizzo Ayache 33006223 

Anna Christina Charbel Costa 1144986 

Jaime Manoel Lopes 3145331 

Angela Santana Jacome 2203699   

Cristina Faria Kikuti 2254013 

Roseana Silveira Leite 2250039 

Marco Aurélio Cardoso 2254030 

Tathyanne Sanches Orlando 2275288 

Ana Cristina Basso 2232205 

Aline Souza Rodrigues 1845654 

Silvia Yoko Hayashi 2224981 

Cristiane de Rezende Oliveira 2257277 

Fabiane Fernandes Botelho 2259252 
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Karen Raquel Milhan 2224870 

Pamela Rafaela Martins 3024886 

Clemenceau Ferreira da Silva 2145179 

Cícero Alves Dias Lima 1984861 

Maria de Fátima Meinberg Cheade 433034 

Bertha Lucia Costa Borges 2249692 

Ellen Souza Ribeiro 2241376 

Rodrigo Ré Poppi 2254219 

Ellen Souza Ribeiro 2241376 

Rosana de Mello Souza Marzolla 2242676 

Josiele Kersting Petry 2159782 

Leandro Cassol 2232286 

Romildo José Dias 432209 

Vinicius Misael Alves de Lima 1137609 

Rildo Leite Ribeiro 4338892 

Gustavo Fagundes da Silveira 2241397 

Gisele Rodrigues Berno 2275246 

Manuela Rodrigues da Silva 3145212 

Edina Machado 2249736 

Marcio Andrei de Oliveira Santos 1669279 

Jean Gonzales de Lima 2232279 

Fátima Cristina Lenz 3074975 

Maricelma Bitencourt Machado Martinez 2188766 

Raquel Ferreira de Moura 2232382 

Maurício da Neves Andreo 2188772 

Sandra Maria da Rocha Souza  1145113 

Corsino Ferreira dos Santos Neto 2259223 

Mauricio Laurentino do Nascimento 3070383 

Cristiane Torres Damião 2241357 

Ícaro Santana Ortiz 2275261 

Luciana Duarte de Oliveira 1357867 

Nathalie Araújo da Rocha Viega 2275233 

Yara Rodrigues Ferro 2203745 
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Severine de Almeida Evangelista 1145261 

Agripino Aparecido da Silva Franco 432508 

Patricia Ferreira da Silva Saito 2403050 

 Eleani Lopes Leite 68478021 

 

Art. 2º São competências da Equipe de Levantamento Patrimonial: 

I) Executar o levantamento físico e a identificação dos bens permanentes nas diversas áreas de 

cada Unidade Gestora da Rede Ebserh, conforme o planejamento, as orientações e determinações 

repassadas pelos Coordenadores de Área; 

II) Responsabilizar-se pelas informações coletadas e lançadas nas listas de levantamento físico 

de bens permanentes, podendo responder por eventuais erros e equívocos; 

III) Informar aos Coordenadores de Área sobre eventuais necessidades de auxílio técnico e 

logístico, bem como notificar possíveis ocorrências verificadas durante a realização dos 

trabalhos; 

IV) Prestar todas as informações necessárias, especialmente quanto à localização dos bens 

permanentes objeto do levantamento físico em cada unidade organizacional da respectiva 

Unidade Gestora. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

ANDRÉA DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

 

 

 


